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INDICAÇÃO Nº_____/2025 
 
Senhor Presidente 
Senhoras e Senhores Vereadores  
 

O vereador que esta subscreve, de acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA a Excelentíssima Senhora Diretora-Geral do DETRAN-PA RENATA COELHO, que o 

DETRAN-PA realize, no município de Itaituba, uma campanha de troca de capacetes de 

motociclistas em más condições de uso, com objetivo de reforçar a segurança no trânsito e 

prevenir acidentes fatais, tomando como referência a campanha desenvolvida pelo DETRAN 

de RORAIMA e MARANHÃO. 

 

JUSTIFICATIVA 
Nobre Vereador,  

 

O município de Itaituba possui uma frota expressiva de motocicletas e enfrenta 

elevados índices de acidentes de trânsito envolvendo esse tipo de veículo. Muitos 

motociclistas utilizam capacetes danificados, vencidos ou inadequados, o que compromete 

seriamente sua segurança e aumenta o risco de ferimentos graves ou morte em caso de 

colisões ou quedas. 

Inspirando-se na exitosa campanha realizada pelo DETRAN de Roraima e Maranhão, 

esta proposta visa incentivar a substituição de capacetes desgastados por novos, de forma 

gratuita, mediante entrega do equipamento antigo e apresentação da documentação do 

condutor e do veículo. Tal medida tem caráter preventivo, educativo e social, com foco 

especial nos condutores de baixa renda, que muitas vezes não têm condições de adquirir um 

capacete novo e seguro. 

A iniciativa encontra respaldo nas seguintes normas legais: 

Art. 54, inciso I, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – exige o uso de capacete de 

segurança com viseira ou óculos de proteção para motociclistas; 

Art. 244, inciso I, do CTB – considera infração gravíssima conduzir motocicleta sem 

capacete adequado; 

Resolução CONTRAN nº 940/2022 – estabelece os requisitos técnicos, certificação e 

prazo de validade dos capacetes utilizados no Brasil. 

Além disso, o direito à vida e à segurança no trânsito é garantido constitucionalmente, 

cabendo ao poder público promover ações preventivas de proteção à população. 

Por essas razões, solicita-se que o DETRAN-PA desenvolva essa campanha 

exclusivamente em Itaituba, com apoio da Circunscrição Regional de Trânsito (CIRETRAN) 

local, priorizando ações educativas e de atendimento aos motociclistas do município. 
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Assim sendo, ao contar com o apoio dos nobres pares na aprovação da presente 

INDICAÇÂO, DA CAMPANHA DE TROCA DE CAPACETES DE MOTOCICLISTAS EM MÁS 

CONDIÇÕES DE USO, Era o que tinha a Indicar.  

 
Plenário da Câmara Municipal de Itaituba, “CARLOS ROBERTO CABRAL FURTADO”, em 11 de 
julho de 2025. 

 

 

 

WASHINGTON RICARLOS PEREIRA MARQUES 

Vereador- Republicano 
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